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 Portaria n.º 333/2010
de 16 de Junho

As Portarias n.os 787/95, de 12 de Julho, e 200/2000, de 4 
de Abril, procederam respectivamente à criação e anexação 
da zona de caça associativa da Lage do Meio -Dia e Cuco 
(processo n.º 1775 -AFN), situada no município do Crato, 
com a área de 503 ha, válida até 11 de Julho de 2010 e 
concessionada à Associação da Lage do Meio -Dia e Cuco.

Tendo ocorrido entretanto a alteração da denominação de 
Associação da Lage do Meio -Dia e Cuco para Associação da 
Lage do Meio -Dia e consequentemente da zona de caça para 
zona de caça associativa da Lage do Meio -Dia, veio agora 
aquela entidade requerer a renovação da referida zona de caça.

Cumpridos os preceitos legais e com fundamento no 
disposto no artigo 48.º, em conjugação com o estipulado na 
alínea a) do artigo 40.º, ambos do Decreto -Lei n.º 202/2004, 
de 18 de Agosto, com a redacção que lhe foi conferida pelo 
Decreto -Lei n.º 201/2005, de 24 de Novembro, e com a alte-
ração do Decreto -Lei n.º 9/2009, de 9 de Janeiro, e no uso das 
competências delegadas pelo Ministro da Agricultura, do De-
senvolvimento Rural e das Pescas pelo despacho n.º 78/2010, 
de 5 de Janeiro, manda o Governo, pelo Secretário de Es-
tado das Florestas e Desenvolvimento Rural, o seguinte:

Artigo 1.º
Renovação

É renovada a concessão da zona de caça associativa da 
Lage do Meio -Dia (processo n.º 1775 -AFN) por um período 
de seis anos, renovável automaticamente por um período 
de igual duração, constituída por vários prédios rústicos 
sitos nas freguesias de Aldeia da Mata e Crato e Mártires, 
município do Crato, com a área de 394 ha, conforme planta 
anexa à presente portaria e que dela faz parte integrante.

Artigo 2.º
Produção de efeitos

Esta portaria produz efeitos a partir do dia 12 de Julho 
de 2010.

O Secretário de Estado das Florestas e Desenvolvimento 
Rural, Rui Pedro de Sousa Barreiro, em 7 de Junho de 2010. 

  

 Portaria n.º 334/2010
de 16 de Junho

Pela Portaria n.º 774/2000, de 16 de Setembro, foi criada 
a zona de caça associativa da Herdade do Foro (processo 
n.º 2410 -AFN), situada no município de Mora, com a área 
de 590 ha, válida até 16 de Setembro de 2010 e conces-
sionada à Associação de Caçadores Os Asas de Mora, que 
entretanto requereu a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais e com fundamento no 
disposto no artigo 48.º, em conjugação com o estipulado na 
alínea a) do artigo 40.º, ambos do Decreto -Lei n.º 202/2004, 
de 18 de Agosto, com a redacção que lhe foi conferida pelo 
Decreto -Lei n.º 201/2005, de 24 de Novembro, e com a alte-
ração do Decreto -Lei n.º 9/2009, de 9 de Janeiro, e no uso das 
competências delegadas pelo Ministro da Agricultura, do De-
senvolvimento Rural e das Pescas pelo despacho n.º 78/2010, 
de 5 de Janeiro, manda o Governo, pelo Secretário de Es-
tado das Florestas e Desenvolvimento Rural, o seguinte:

Artigo 1.º
Renovação

É renovada a concessão da zona de caça associativa da 
Herdade do Foro (processo n.º 2410 -AFN) por um período 
de seis anos, renovável automaticamente por um único e 
igual período, constituída pelo prédio rústico denominado 
Monte do Foro, sito na freguesia de Brotas, município 
de Mora, com a área de 499 ha, conforme planta anexa à 
presente portaria e que dela faz parte integrante.

Artigo 2.º
Produção de efeitos

Esta portaria produz efeitos a partir do dia 17 de Se-
tembro de 2010.

O Secretário de Estado das Florestas e Desenvolvimento 
Rural, Rui Pedro de Sousa Barreiro, em 7 de Junho de 2010. 

  

 Portaria n.º 335/2010

de 16 de Junho

Pela Portaria n.º 788/2008, de 7 de Agosto, foi criada a zona 
de caça associativa da Herdade do Montinho e Entre Vinhas 
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(processo n.º 4837 -AFN), situada no município Évora, com 
a área de 130 ha, válida até 7 de Agosto de 2014, renovável 
automaticamente até 7 de Agosto de 2020, e concessionada à 
Associação Desportiva de Caçadores e Pescadores dos Cana-
viais, que entretanto requereu a anexação de alguns terrenos.

Cumpridos os preceitos legais e com fundamento no 
disposto no artigo 11.º, em conjugação com o estipulado na 
alínea a) do artigo 40.º, ambos do Decreto -Lei n.º 202/2004, 
de 18 de Agosto, com a redacção que lhe foi conferida pelo 
Decreto -Lei n.º 201/2005, de 24 de Novembro, e com a alte-
ração do Decreto -Lei n.º 9/2009, de 9 de Janeiro, consultado 
o Conselho Cinegético Municipal de Évora, de acordo com 
a alínea d) do artigo 158.º do mesmo diploma, e no uso das 
competências delegadas pelo Ministro da Agricultura, do De-
senvolvimento Rural e das Pescas pelo despacho n.º 78/2010, 
de 5 de Janeiro, manda o Governo, pelo Secretário de Es-
tado das Florestas e Desenvolvimento Rural, o seguinte:

Artigo 1.º
Anexação

É anexado à zona de caça associativa da Herdade do 
Montinho e Entre Vinhas (processo n.º 4837 -AFN) um 
prédio rústico, sito na freguesia de Canaviais, município 
de Évora, com a área de 40 ha, ficando assim esta zona de 
caça com a área total de 170 ha, conforme planta anexa a 
esta portaria e que dela faz parte integrante.

Artigo 2.º
Efeitos da sinalização

A anexação só produz efeitos, relativamente a terceiros, 
com a instalação da respectiva sinalização.

Artigo 3.º
Produção de efeitos

Esta portaria produz efeitos a partir do dia seguinte ao 
da sua publicação.

O Secretário de Estado das Florestas e Desenvolvimento 
Rural, Rui Pedro de Sousa Barreiro, em 7 de Junho de 2010. 

  

 Portaria n.º 336/2010
de 16 de Junho

Pela Portaria n.º 54/2006, de 16 de Janeiro, foi a zona de 
caça associativa do Semideiro (processo n.º 4177 -AFN), 
situada nos municípios de Abrantes e Chamusca, con-
cessionada à Associação de Caçadores e Pescadores do 
Semideiro, que entretanto requer a anexação de alguns 
prédios rústicos.

Assim:
Com fundamento no disposto no artigo 11.º e na alí-

nea a) do artigo 40.º do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de 
Agosto, com a redacção que lhe foi conferida pelo Decreto-
-Lei n.º 201/2005, de 24 de Novembro, e com a alteração 
do Decreto -Lei n.º 9/2009, de 9 de Janeiro, consultados 
os Conselhos Cinegéticos Municipais da Chamusca e de 
Abrantes, de acordo com a alínea d) do artigo 158.º do 
mesmo diploma, e no uso das competências delegadas 
pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas pelo despacho n.º 78/2010, de 5 de Janeiro, 
manda o Governo, pelo Secretário de Estado das Florestas 
e Desenvolvimento Rural, o seguinte:

Artigo 1.º
Anexação

São anexados à zona de caça associativa do Semideiro 
(processo n.º 4177 -AFN) vários prédios rústicos, sitos na 
freguesia de Ulme, município da Chamusca, com a área de 
233 ha, e na freguesia da Bemposta, município de Abrantes, 
com a área de 19 ha, ficando a mesma com a área total de 
3066 ha, conforme planta anexa à presente portaria e que dela 
faz parte integrante.

Artigo 2.º
Efeitos da sinalização

Esta anexação só produz efeitos, relativamente a tercei-
ros, com a instalação da respectiva sinalização.

O Secretário de Estado das Florestas e Desenvolvimento 
Rural, Rui Pedro de Sousa Barreiro, em 7 de Junho de 2010. 

  




